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ANO Lxvll

ESTÂEO DO IvII\RÂNIIÂO

s. LUÍS - $EXTA-F§UnA, 6 D{i l}Ezlrivl}l}ôo r}J 1!J?4

Direl,or: MEi.li,V.lL DE OLI§TEIRA AIELO

vlgor e as peculiaridades das Unidados Fe-
deradas' .

"Art. 3'- O Eeginlento da Fodera-

ção se,r-á. aprovado pelo Govârno do Esta-
do. "

Art. 2". -- Esta Lei entrará onr vigor
na data «le sua publicaÇão, revogadas as

,iisposiçoes ern corrtrário.
Mando, portanto, â todae as autorida-

des a qrt,xr u c0r-rlrecitl1cr,to e a exeÇuÇão

da prcscnte Lei pertencercm que a cum-

l)ram e e, Íaçarn cuiuprir tío inteiramentc
conro nela si; contóm. Os Exnros Senho..
res §iecretários de Educaçiro e da Fazenci;r

;r façaLn publicar, inrprir';lir e correr.
Palácio do Goyêt'no do Esta,Co .'lo i\4.,

NUM. P35

tiatílntes a testemunhas a tudo presente

Secrettrria cia Fazenda enr São Luís, i

:Santana

P. P. Antonio HoCrigues de Brito '.,

tilaria Aniélia Gondinr ' :

TES,TEI\íUNHAS :

' Teociete de Jesus Moraes
Ir4aria cle Jcsus Focha

Corrfere coln o Origlnal
Sclr. Sec. 07 .11 .1 974.
Antorrio Santos
OÍ. Cont. Classe Únlca

. VIS.TO

Sei'girt Costa
CircÍc cie Galiineto

PnoTocolo N. 6033

Â§Bs do WosEem âkeean[âtle
E, para firmeza e validacie do guo '

e 3" da Loi n. 3260, de 22

do Ívlaranháo,

eus habitarrtes

decretou e eu

n. 3260, de 22 de agôsto de 1972, çte,e-

a ter a segulrrto roclitção:
"ArL. 1" - Fica o Poder Executivo au-

'a instituir, sol:'a'forma eie a'.tlar-

ia, <Je natureza especial, a Federação das

5çel6s §r-rperir:res do [\4aranhão, t;om sedc

e' Íôro na Capital do Estado, e destitratta lr iarrhão; r;ni §ião Luis, 25 de Novenrbro dri
'e integrar os estabelr:ciir€rrrtos; 1974, J52" da lndcperrdência e 85' da

:ribiico.
ALEXANDHE Si\ COLLAfiIS I\4Oí]iln4
Pedrcr Dantas rla lloclra Noto

s clo sisterria educaciotrol superioi do

EstarJo. "

respeitacl0s os proceitos da [.egir;laçii,.: crii

Pallnório Cesrr [tlacicl cle Canrl.ros Juriir:,i'

Pnorocolo I!. 63C3

\-ir',".,111

"Ai't.. 2" - A Federação gozará ds au.

ouria didática, científica e aiiittirristrrtivr

í}j.ilill\;Í" rrna a ôr,^ ^ r hô^ .lrfÍj!_,.

n v.^
."íq6fiqÇÉP.
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., .rr:t i lll'';.

..--qquo a Assr:mL,léia Legislativa- 
lsanciono a scguinte Lel:

,I Art. 1Ç - os arttgos I o,'2, e 3, da


